
CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 08/2019 
DISPENSA Nº 07/2019 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O IMP -
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE MANTENA E A EMPRESA SITE SOLUÇÕES EM 
INFORMÁTICA, TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, 
TENDO POR OBJETO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE BANDA LARGA. 

O IMP - Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena, Estado de Minas 

Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua Sete de setembro, nº 528 -

Centro - CNPJ: 02.888.096/0001-00, neste ato representado pelo seu Diretor - Presidente, 

Sr. ARI JÓRIO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 459.167 .056-20, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Site Soluções em Informática, 

Telecomunicações e Engenharia Ltda, CNPJ: 03.139.731/0001-00, estabelecida à Rua 

Benedito Valadares, nº 65, Bairro: Centro, na cidade de Mantena, Estado: Minas Gerais, 

representada por seu sócio Sr. Renilton Vicente de Oliveira, brasileiro, empresário, inscrito 

no CPF sob nº: 007.740.876-41 e RG: M-7.302.562 SSP/MG, daqui por diante denominado 

simplesmente CONTRATADO, com base na Dispensa de Licitação n.0 07/2019, e de acordo 

com a Lei nº 8.666 de 21/06/93, alterada pela Lei n.° 8.883 de 08/06/94, art. 24 inciso 11, 

resolvem celebrar o presente CONTRATRO, observadas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente CONTRA TO tem por objeto a 
prestação dos serviços de fornecimento de banda larga, via rádio, incluindo a 
instalação, para atender as necessidades do !MP - Instituto Municipal de 

Previdência dos Servidores Públicos de Mantena. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá seu inicio na 
sua assinatura e se encerrará em 31 de dezembro do corrente exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - A Contratante pagará á CONTRATADA 
pelo fornecimento dos serviços, objeto do presente contrato, o valor global de R$ 
2.420,00 (dois mil quatrocentos e vinte reais). Sendo o valor de R$ 880,00 
(oitocentos e oitenta reais) referente a instalação, e o restante dividido parcelas de 
R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) referentes ao fornecimento da internet, conforme 
proposta apresentada. 

• 



3.1. A contratada deverá apresentar as notas fiscais correspondentes, que serão 
atestadas pelo setor Contábi l. Os pagamentos serão efetuados pela 
CONTRATANTE em conformidade com a requisição emitida. Os serviços 
contratados serão prestados na sede da CONTRATANTE de forma parcelada a 
critério da CONTRATANTE após a ordem de compra. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES - Os preços acima acordados serão 
fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o 
caso de prorrogação do contrato, por interesse da CONTRATANTE, conforme 1§ do 
art. 58 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES-São obrigações do CONTRATADO: 

5.1.1. Prestar orientações aos servidores; 
5.1.2. Atender aos chamados da contratante; 
5.1.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação; 
5.1.4. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 77, da Lei Federal n. 0 8.66/93; 
5.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
5.2.1. Manter os equipamentos que permitam o cumprimento das tarefas do 
CONTRATADO; 
5.2.2. Efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MULTAS - Pela inexecução total ou parcial do contrato, 
a CONTRATANTE poderá, garantida ampla defesa, aplicar as seguintes 
penalidades: 
6.1 - Advertência: 
6.2 - Multa nos seguintes percentuais: 
a) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei nº 
9.298/1996; 
b) 2% (dois por cento), ao rnes, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, 

sem justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução da prestação dos serviços 
estabelecidos na sua proposta. 
6.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Autarquia, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
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6.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Autarquia, enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante; 
6.5 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 
notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLAUSULA SÉTIMA- RESCISÃO DO CONTRATO -A rescisão poderá ser: 
7.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a 
seguir enumerados: 
7.1.1.1 Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

7.1.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

7 .1.1.3 A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a 
CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse do CONTRATADO; 

7 .1.1.4 O atraso injustificado no inicio dos serviços; 

7.1.1.5 A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato. 

7 .1.1.6 O cometimento reiterado de faltas na execução; 

7 .1.1. 7 Razões de interesse público de alta relevãncia e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do 
órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato. 

7.1.1.11 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

7.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
administrativo, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

7.1.3 Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, 
quando os houver sofrido; 

7 .1.3.1 Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento 
Justiticadas e determinadas pela máXima autoridaae do ôrgao CONTRATANTE, e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

7 .1.3.2 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 



7.1.3.3 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, 
que totalize o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONTRATADO nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que 
seja normatizada a situação; 

7.1.3.4 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normatizada a situação, caso em 
que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito à CONTRATANTE. 

7.1.3.5 A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 
especificações e prazo acarreta as seguintes conseqüências: 

7 .1.3.5.1 Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE; 

7 .1.3.5.2 Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e 
pessoal empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 

7.1.3.5.3 Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e 
dos valores das multas e indenizações a ela devidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas 
decorrentes da execução do objeto do presente contrato, durante o ano de 2019, 
correrão por conta da dotação constante no orçamento municipal conforme segue: 

DOTAÇÃO ORÇAMiNTÁRlA FONTE OE RECURSO/ SICOM NOMENC.l,A TURA ' 

1 Recursos do Exercício Corrente Outros Serviços de Teroeiros Pessoa 
04.009.000122.06001.33903900 

00 Recursos Ordinários Jurtdica 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA - O CONTRATADO ficará isento de prestar 
garantia para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da 
Comarca do CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 
contrato. 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte 
integrante do presente contrato, independente de transição, as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório e as normas contidas na Lei 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 

E por estarem assim justos e CONTRATADOS, assinam o presente contrato em 2 
(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

IMP DE MANTENA- MG, 30 de maio de 2019. 

Testemunhas: 

1'RI JÓRIO 
ONTRATANTE 

Presidente 

NOME: <5.,~
0

/Ç ~~ 
CPF: .,? V kf<.:L fÇJ 6 á 

~. 
CONTRATADO 

REPRESENTANTE LEGAL 
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31205676753 2062 14/555.872-0 
1 • REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO OE MINAS GERAIS 1 
NOME: SITE SOLUCOE-S EM INFORMATICA TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA L TOA -ME 

1 (da Empre,a ou do Agente Au:Uia, do Comércio) 

requer a V.S- o de.rerlmento do seguinte ato: ' Nº FCNIREMP 

11111m1111111111111111111 m~ 11111 N•OE COolGO CôOIGO 

VIAS OOATO OOEVENTO orne OESCRICÃO 00 ATO/ EVENTO J143767574523 
, loc>2 . ALTEAACAO 

2:211 1 AL TERACAO OE ENOERECO CENTRO 00 MESMO 
MUNICIPK) 

' ~ ~ 2244 ' AL TEAACAO De ATIVIOAOES ECONOMICAS (PRl~CIPAL 
E SECUNDARIAS\ . 

~~ 3 2247 1 Al. T"e:RACAO OE CAPITAL SOCIAL 

< 2003 ' At. lE.,,.,,..AO ~ SOCIO/AOMINtSTRAOOR - , -~.) _,:.;>., ·; i Rei:i,res.entanie Le_al e.a Empto~, Aget11e Au1d1;&r do Comérç,o. 

~~j\\~ ~ M.ANTENA ~::fgi~ ~J'~~ .... , 
~ ' ,, 

f-f.\.-~_----:-_::-,-• ......,,..-::--::c::-:-,-:6:=-Aq-!'~""'.t':_201_•- --- - --- ------~- - -~;(»,y4'0.,~~ 
2. •"'"DA JUNTA COMERCIAL ~~ 
D OECISÃO SINGULAR o DECISÃO COLEGIADA 

Nome(•) , mpresa:rl:Jl(ais} Jgu.al(afs) ou semelhante(sl: 

ºSOM ºSIM 

__ , __ , __ 
O.ais 

lo NAO -'-'- _ _ ___ 0 NÃO_,_,_ 

: Da1a Respon'41-..el O.:it:; 

! OECI SÃO 5aNGU\AA: 

1 
~

ProoeS&O em uaigOnc:ia. (VIÓV dtt~c:ho um fOlha one>ia) 

Processo doferid'o. Pubiquo-&e e arquivc-u. 

, P1000sso indO:feliOo. Publique-se. 

o o 
i :;;wi~ 

.\n-de - • fteg. ~ 1 
JUCEMG • MASP· tna tP'i· 1 1~ 

.. 
1 

OECISÃO COLEGIADA 

. O PrOOllsso em e:dgCt,'da. Nkle despe,c:ho em iotla sneu) 

1 O Pt OQCt,-,o deteMo. Publque-se ie arquive--se. 

O Proou-so hteferic:Jo. Publique,a.e. __ , __ , __ _ 
D ... Vogal 

Respon.sàvei 

/",.~, JUNTA COMeF!CIAL DO ESTAOO OE tJIINAS GERAIS 
~ \ . tj c,ERTIJlCO O At"GISTRO soe o Hlll0;5312668 

'' •~ ~ EM 1SJ09l2014 
~ GOLUCOES EM twíOA:.!ATICA iEI.EC~I.C:.OES E ENOE,.~~• t.1011, ,Jr,U::t 

~0TOC0LC. 1415ssffl.o ~h~ 
-,nGS2QG8 

Ptesidcme aa h,wma 

Reconheço por autenticidade a(s) firma(s) d 
REN:L Ter.: \.'1CEN1"E OE OLIVEIRA 

07ml2014 15:29:26 

Certifico que este documento da empresa SITE SOLUCOES EM INFORMATICA TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA 
LTDA -ME, Nire: 3120567675-3, foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n• 5372668 em 
15/09/2014. Para validar este documento. acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe: Nº do protocolo 14/555.872-0 e o código de 
segurança tdzv. Esta cópia foi autenticada d igitalmente e assinada em 20110/2014 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária 
Geral. pág. 1/6 
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QUINTA ALTERA€.Á0.: {'.Q~l'RAtUÀL 

SITE- SOLUÇÕES EM INFORMATICA, TELECOMUNICAÇÕES 
E ENGENHARIA L TOA - ME 

Folhn - 01/04 

RENILTON VICENTE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob comu
nhão parcial de bens, empresário, nascido em Mantena - MG , no dia J 6 
de fevereiro de 1975, filho de José Vicente de Oliveira e Maria Cruz de 
Oliveira, residente e domiciliado â Rua Teófilo Couto, nº 109 • Cenl ro -
CEP: 35.290-000, em Mantena - MO, portador do CPF nº 007.740.876-
41 e cédula de Identidade nº M-7.302.562/SSP/MG e MARIA 
V A LÉRIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em Manlena - MG, no dia 19 de Março de 
1976, filha de Daniel Rodrigues de Oliveira e lreny Maria de Oliveira, 
residenle e domiciliada à Rua Teófilo Couto, nº 109 - Centro - CEP: 
35.290-000 em Mantena - MG, portadora do CPF nº 030.260.236-47 e 
cédula de I~ntidade nº M-8.725.457/SSP/MG, respectivamente sócios 
componentes lia sociedade denominada "SITE - SO LUÇÕES EM 
INFORMATICA, TELECOMUNICAÇÕES E ENG ENHARIA LT
DA - ME", devidamente inscrita junto ao Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob o nº 03.139.731/0001-00, resolvem em comum acordo, por 
este instrumento, alterar seu Contrato Primitivo, registrado na Junta Co
mercial do Es1ado de Minas Gerais sob o nº 3120567675-3 em I O de 
maio de 1999 e última alteração registrada sob o nº 4466904 em 30 de se
tembro de 2010 e o fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sede da empresa que era situada à Rua Benedito Valadares, nº 101 -
enlro - CEP: 35.290-000 - Manlena - MG, passa nes1a data para a Rua Benedito Valadares. nº 6S 

- Centro - CEP: ~5.290-000 - Mantena - MG. 

CLÁUSULA SECUNDA: A atividade da empresa é relacionada com: 
CNAE: 61.10.8/03: Serviços de comunicação multimídia - SCM 
CNAE: 61.90.6/01: Provedores de acesso às redes de comunicações. 
CNAE: 47.5 1.2/01: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnáti
ca. 
CNAE: 47.52. 1/00: Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
CNAE: 95.11.8/00: Reparação e manutenção de computadores e equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa acrescenta nesta data as seguintes atividades: 

CNAE: 6 1.90.6/02: Provedores de voz sobre protocolo internet - VOJP. 
CNAE: 63. 11.9/00: Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospe
dagem na internet. 
CNAE: 63.19.4/00: Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internei. 
CNAE: 73.1 9.0/02: Promoção de Vendas. 

NAE: 62.09.1/00: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
CNAE: 47.53.9/00: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo. 

/."•. CNAE: 62.01.5/00: Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda . 
.. CNAE: 71.12.0/00: Serviços de engenharia. 

o CNAE: 43.21 .5/00: Instalação e manutenção elétrica. AUTENTICAÇÃO · 
Conforo com o origina.a.. 

apresentado 

Certifico que este documento da empresa SITE SOLUCOES EM INFORMATICA TELECO_MUNICÃCÕES E ENGENHARIA 
LTDA -ME. Nire: 3120567675-3 , foi deferido e arquivado na Junta Comerci~I do E~ta~o de Minas Gerais. sob o n• 5372668 em 
15/09/2014. Para validar este documento, acesse www.Jucemg.mg.gov.br e informe. N do protocolo 14/555.872-0 e o código de 
segurança tdzv. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/10/2014 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária 
Geral. pág. 2/6 
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Folha - 02104 

CNAE: 77.33-1 /00: Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. 

CLÁUSULA QUARTA: A admioistração da sociedade passa a ser exercida por ambos os sócios, 
RENIL TON VICENTE DE OLIVEIRA e MARIA V A LÉRIA DE OLIVEIRA, que assinam 
pela empresa, podendo fazer uso do nome empresarial, podendo ainda representar ativamente e pas
sivamente a sociedade, os quais tem o direito de assinar pela empresa em conjunto ou individual
mente, os quais no interesse da sociedade, podem firmar todos e quaisquer documentos para todas e 
quaisquer finalidades; 

CLÁUSULA QUINTA: Por assumirem a administração da sociedade, ambos os quotisias 
RENILTON VJCENTE DE OLIVEIRA e MARIA VALÉRIA DE OLIVEIRA, farão jus a uma 
retirada mensal , que poderá variar entre um salário mínimo, até o máximo permitido pela legis lação 
do Imposto de Renda; 

Con5olidação do Contrato Social da Sociedade Emprcs,\ria Limitada 
"SITE - SOLUÇÕES EM INFORMATICA, TELECOMUNICAÇÕES E 

ENGENHARlA LTDA - ME" 

RENILTON VICENTE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob comunhão parcial de bens, em
presário, nascido em Mantena - MO , no dia 16 de fevereiro de 1975, filho de José Vicente de Oli
veira e Maria Cru,: de Oliveira, residente e domiciliado à Rua Teófilo Couto, nº 109 · Centro - CEP: 
35.290-000, em Mantena - MO, portador do CPF nº 007. 740.876-41 e cédula de Identidade nº M-
7.302.562/SSP/MG e MARIA VALÉRIA DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob comunhão par
cial de bens, empresária, nascida em Mamena - MG, no dia 19 de Março de 1976, filha de Daniel 
Rodrigues de Oliveira e lreny Maria de Oliveira, residente e domiciliada à Rua Teófilo Couto. nº 
109 · Centro - CEP: 35.290-000 em Mantena - MG, portadora do CPF nº 030.260.236-47 é cédula 
de Identidade nº M-8.725.457/SSP/MO, respectivamente sócios componentes da sociedade deno-

c:>lf.- ;·nada "SJTE SOLUÇÕES EM INFORMATJCA, TELECOMUNICAÇÕES E 

":,>i~:::1. 

E GENHARTA LTOA - ME", devidamente inscrita junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi
sob o nº 03.139.731/0001 -00, resolvem em comum acordo, por este instrumento, alterar seu Con

trato Primitivo, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120567675-3 
em 10 de maio de 1999 e última alteração registrada sob o nº 4466904 em 30 de setembro de 2010, 
resolvem assim consolidar o Contrato Social nas seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sede da sociedade é localizada a Rua Benedito Valadares, nº 65 -
. Centro - CEP: 35.290-000 - Mantena - MG. Seu prazo de duração é INDETERMINADO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A atividade da empresa é relacionada com: 

NAE: 61.10.8/03: Serviços de comunicação multimídia - SCM 
CNAE: 61 .90.6/01: Provedores de acesso às redes de comunicações. 
CNAE: 47.51 .2/01: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inforn,áti
ca. 
CNAE: 47.52. 1/00: Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
CNAE: 95.11.8/00: Reparação e manutenção de computadores e equipamentos periféricos. 
CNAE: 61.90.6/02: Provedores de voz sobre protocolo internet - VOJP. 
CNAE: 63.11.9/00: Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospe
dagem na internet. 

, NAE: 63.19.4/00: Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de infomiacão na internei. 
~ CNAE: 73.19.0/02: Promoção de Vendas. 

:~ CNAE: 62.09. l /00: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnolo ia da i ~ _:1'.Jllas:ão. 

: .J!L---- ----------------------l---,M,i:H~+-1-\;..A~!..U._.:\-_ _J ,~ 
Certifico que este documento da empresa S TE SOLUCOES EM INFORMATICA TEL · NGENHARIA 
LTDA-ME Nire: 3120567675-3 foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o nº 5372668 em 
15/0912014. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe: N" do protocolo 14/555.872-0 e o código de 
segurança tdzv. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/1012014 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária 
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CNAE: 47.53.9/00: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo. 
CNAE: 62.01.5/00: Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda. 
CNAE: 71.12.0/00: Serviços de engenharia. 
CNAE: 43.2 1.5/00: Instalação e manutenção elétrica. 
CNAE: 77.33- 1/00: Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório 

CLÁUSULA TERCEIRA: Continua o capital social da empresa no valor de R$.20.000,00 ( vinte 
mil reais) dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, de valor nominal de R$. l ,OO (um real), totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional, pelos sócios: 

RENIL TON VI CENTE DE OLIVEIRA 50% 
MARIA VALERIA DE OLJVEIRA 50% 
TOTAL 100¼ 

10.000 QUOTAS 
10.000 QUOTAS 
20.000 QUOTAS 

RS t 0.000,00 
RS 10.000,00 
RS 20.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade mantém sua primeira filial devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.139.731/0002-91, registrada na Junta Comercial do Estado do Estado do Espírito Santo 
sob o nº 329004091 73 em 17.11.201 O, com sede a Av. Jones dos Santos Neves, nº 377 - Sala 08 -
Centro - CEP: 29.800-000, em Barra de São Francisco - ES, trabalhando com o capital da matriz e 
exercendo as atividades de: 

CNAE: 61.10.8/03: Serviços de comunicação multimídia - SCM. 
CNAE: 61.90.6/01: Provedores de acesso às redes de comunicações. 
CNAE: 47.51.2/01: Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática. 

-~ CNAE: 47.52.1/00: Comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação. 
J CN~E: 95.11.8/00: Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLAU. ULA UINT A: A administração da sociedade é exercida pelos sócios, RENILTON 
ENTE DE OLIVEIRA e MARIA VALÉR IA DE OL(VEIRA, que assinam pela empresa, 

endo fazer uso do nome empresarial, podendo ainda representar ativamen1e e passivamente a 
iedade, os quais tem o direi10 de assinar pela empresa em conjunto ou individualmente, os quais 

no interesse da sociedade, podem firrnar todos e quaisquer documentos para todas e quaisquer fina
lidades; 

CLÁUSU LA SEXTA: Por exercer a administração da sociedade os quotistas RENJLTON 
'-"S!-..-..VICENTE DE OLIVEIRA e MARIA VALÉRIA DE OLIVEIRA, fazem jus a uma retirada 

mensal, que poderá variar entre um salário mínimo, até o máximo permitido pela legislação do lm-
. posto de Renda; 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a ter
ceiros sem o prévio consenlimento do outro sócio, a quem fica assegu rado, em igualdade de condi
ções e preço direito de preferência para asna aquisição se postas à venda, formalizando, se realiza
da a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OTT AVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quo1as, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os sócios adminis
radores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário. 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econôrnico, enbcndo aos $ócios. no. propor~5o de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

AUTENTICAÇÃO 

Certifico que este documento da empresa SITE SÕlÜCOES EM INFOR_MATICA TELECO_MUN ICACOES E ENGENHARIA 
LTOA -ME, Nire: 3120567675-3. foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gera,s, sob o nº 5372668 em 
15/09/2014. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe: Nº do protocolo 14/555.872-0 e o código_ de 
segurança ldzv. Esta cópia foi aulenticada digitalmente e assinada em 20/10/2014 por Mannely de Paula Bomfim - Secretana 
Geral. pág. 4/6 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas Ati
vidades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste 
ou do(s) sócio(s) remancscente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levan
tado. 

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filias, 
sucursais, agências, depósitos e escritórios ou outras dependências, em qualquer parte do território 
nacional, mediante alteração contratual. 

CLÁSULA DECIMA SEGUNDA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade bem como atividade empresarial, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevari
cação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conta a economia popular, contra o sistema finan
ceiro nacional, contra norma.~ de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum crime 
previsto em lei que os impeça de exercer atividade empresarial. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q UARTA: A qualquer tempo mediante decisão conjunta dos sócios, po
derá este instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos ou parte destes, respeitando-se as 
formalidades tegais previstas na lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Mantena - MG, para o exercí
cio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Continuam em pleno vigor todas as cláusulas contidas no contra
to social, desde aqui não tenham sofrido modificações. 

E, por estarem justos e contratados, obrigam-se por si 
e seus sucessores a respeitarem mutuamente as normas estabelecidas neste convênio, lavrando-se o 
presente em Ol {uma) via, que ficará arquivada na JUNT/\ COMERCIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. 

Mantena - MO, 25 de julho de 2014. 

Maria Vnleria tfe Oliveira 
CPF: 030.260.236-47 

, 

OlllOSZOOl lnalítuto M t.1t1icipal de Pr•vidinc:111 
M;inttna MG 

Certifico que este documento da empresa sltE sóLOcóES EM lNFÕRMÃTiCÃ TELECÕMUNICACOES E ENGÉNHARIA 
LTDA -ME, Nire: 3120567675-3. foi deferido e arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. sob o nº 5372668 em 
15/09/2014. Para validar ~ste ~ocume.nto, ac~s.se www.jucemQ.mg.gov.br e informe: Nº do protocolo 14/555.872·0 e o código de 
segurança tdzv. Esta cópia fo, autenticada d191talmente e assinada em 20/10/2014 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária 
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SEXTA AL TERACÃO CONTRATUAL 

SITE - SOLUÇÕES EM INFORMATICA, TELECOMUNICAÇÕES 
E ENGENHARIA L TDA - ME 

RENILTON VICENTE DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob comu
nhão parcial de bens, empresário, nascido em Mantena - MO , no dia 16 
de fevereiro de 1975, filho de José Vicente de Oliveira e Maria Cruz de 
Oliveira, residente e domiciliadp à Rua Teófilo Couto, nº 109 - Centro -
CEP: 35.290--000, em Mantena - MG, portador do CPF nº 007.740.876-
41 e cédula de Identidade nº M-7.302.562/SSP/MG e MARIA 
V ALÉRJA DE OLIVEIRA, brasileira, casada sob comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em Mantena - MG, no dia 19 de Março de 
1976, filha de Daniel Rodrigues de Oliveira e lreny Maria de Oliveira, 
residente e domiciliada à Rua Teófilo Couto, nº I 09 - Centro - CEP: 
35.290-000 em Mantena - MO, portadora do CPF nº 030.260.236-47 e 
cédula de Identidade nº M-8.725.457/SSP/MG, respectivamente sócios 
componentes da sociedade denominada "SITE SOLUÇÕES EM 
INFORMATICA, TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA 
LTDA - ME", devidamente inscrita junto ao Cadastro Nacional da Pes
soa Juridica sob o nº 03.139.731/0001-00, resolvem em comum acordo, 
por este instnimento, alterar seu Contrato Primitivo, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o nº 3120567675-3 em l O de 
maio de 1999 e última alteração registrada sob o nº 5372668 em 15 de se
tembro de 2014 e o fazem mediante as clâusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sede da sociedade é situada a Rua Benedito Valadares, n• 65 -
Centro • CEP: 35.290-000 ·- Mantcna - MG. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A atividade da empresa que era relacionada: 
Serviços de comunicação multimídia - SCM, provedores de acesso às redes de comunicações, 
comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática ,comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. reparação e manutenção de 
computadores e equipamentos periféricos. provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP, 
tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet , 
portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, promoção de Vendas, 
suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, desenvolvimento de 
programas de computador sob encomenda, serviços de engenharia, instalação e manutenção elétrica 
e aluguel de maquinas e equipamentos para escritório, passa nesta data para: 

CNAE: 6 l.l0.8/03: Serviços de comunicação multimídia - SCM 
CNAE: 61 .90.6/01 : Provedores de acesso ~s redes de comunicações. 
CNAE: 47.51.2/01: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáti
ca. 
CNAE: 47.52.1/00: Comércio varejista especiali7.ado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
CNAE: 95. l 1.8/00: Reparação em· ,tenção de computadores e equipamentos periféricos. 
CNAE: 61.90.6/02: Provedores protocolo internet - VOlP. 
CNAE: 63.19.4/00: o e outros serviços de infom1ação na internet. 

. u_... ~ &_e ,9~. AUTENTICAÇÃO 
\_/ - Confere com o orlgin. 

apresentado 

m _g,q t.J22.J./9 
llnr,,j.f/J ~a 

~ Junta COmerdal do estado de Mlna.s. Gerats i,utituto Munic,c,;,I d~ Puwidtnc 
""Certifico registro sob o nº 5434030 em 26/12/2014 da Empresa SITE SOLUCOES EM INFORMATICA TELECOMUNIC ~ /.Rk~~~lii11i<1,0A--

LTOA -ME. Nirc 31205676753 e P<OIOCofo 148189733 • 17/12/2014. Autenticação; F1C6FA71843AEOF93C272A3A06F130E3C685FB30. Marinely 
de Paula Bomfim. Secretâria--Geral. Para valid,a.r este dOCOO'lento, acesse \\.WYJ'.JUcemg.mg.gov.br e intorme nºdo protoc.oto 14/818.9 73•3 e o código 
de scgurtlllça PwY4 Est, cóJ>'a tol ;,utenueada ctigltalmente e astlnada em 29/1 2/2014 por MarintJyde Paulõ Somflm - ~eR")alt __ ,rt.~ 
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ConL da 6• Ali. ConL da Firma .. Site -Sol. em ln or. Tdee e Engenharia Ltda-ME'', CNPJ: 

Folha - 02/03 
CNAE: 71.12.0/00: Serviços de Engenharia. 
CNAE: 73.19.0/02: Promoção de Vendas. 
CNAE: 47.53.9/00: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo. 
CNAE: 77.33-1/00: Aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Continua o capital social da empresa no valor de R$.20.000,00 ( vinte 
mil reais) dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, de valor nominal de RS.1,00 (um real), totalmente 
integralizadas cm moeda corrente nacional, pelos sócios: 

RENILTON VICENTE DE OLIVEIRA 50% 10.000 QUOTAS R$ 10.000,00 
MARIA VALERIA DE OLIVEIRA 50% 10.000 QUOTAS RS 10.000,00 
TOTAL 100% 20.000 QUOTAS RS 20.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade mantém sua primeira filial devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 03.139.731/0002-91, registrada na Junta Comercial do Estado do Estado do Espírito Santo 
sob o nº 32900409173 cm 17. 11.201 O, com sede a Av. Jones dos Santos Neves, nº 377 - Sala 08 -
Centro - CEP: 29.800-000, em Barra de São Francisco - ES, trabalhando com o capital da matriz e 
exercendo as atividades de: 

CNAE: 61.10.8/03: Serviços de comunicação multimfdia- SCM 
CNAE: 61.90.6/01 : Provedores de acesso às redes de comunicações. 
CNAE: 47.51.2/01: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informáú
ca. 
CNAE: 47.52.1/00: Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. 
CNAE: 95. 11.8/00: Reparação e manutenção de computadores e equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade é exercida pelos sócios, RENILTON 
VICENTE DE OLIVEIRA e MARIA V ALÉRIA DE OLIVEIRA, que assinan1 pela empresa, 
podendo fazer uso do nome empre.~arial, podendo ainda representar ativamente e passivamente a 
sociedade, os quais tem o direito de assinar pela empresa em conjunto ou individualmente, os quais 
no interesse da sociedade, podem firmar todos e quaisquer documentos para todas e quaisquer 
finalidades; 

CLÁUSULA SEXTA: Por exercer a administração da sociedade os quoústas RENILTON 
VICENTE DE OLIVEIRA e MARIA V ALÉRIA DE OLIVEIRA, fazem jus a uma retirada 
mensal, que poderá variar entre um salário mínimo, até o máximo permitido pela legislação do Im
posto de Renda; 

CLÁSULA SETIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedi
dos de exercer a administração da sociedade bem como atividade empresarial, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou conta a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proprie-
dade. 

AUTENTlCAÇÃC 
Confe re com o o rlg 

apresentado 

m.t-_q ,22,_1~ 
, 

ln~ü tulo Mu11tc.tp&I d~ Pr•vid 
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Junta Comerei&! do Ettaclo de Minas Gerais Mantcna MO 
Certifico registro sob o nº 5434930 em 26/12/2014 da Empresa SITE SOLUCOES EM INFORMATICA TELECOMUNICAc:o\!s-e,;i<íGE~.AAIA 
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Cont. da 6· All ConL da Firma "Site-Sol. emln or. Tdec .. e En enharla Ltda-1'1E", CNPJ: O. 

Folha - 03103 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum crime previsto em 
lei que os impeça de exercer atividade empresarial. 

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foto da Comarca de Mantena - MG, para o exercício e o cum
primento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCJMA: Continuam cm pleno vigor todas as cláusulas contidas no contrato social, 
desde aqui não tenham sofrido modificações. 

E, por estarem justos e contratados, obrigam-se por si 
e seus sucessores a respeitarem mutuamente as normas estabelecidas neste convênio, lavrando-se o 
presente cm 01 (uma) via, que ficará arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. 

• Mantena - MG, 10 de dezembro de 2014. 

-~~ ' 

~d~ún ~o • .;. 5tne,:. 4- J, ,Olr: .:.. 
- Renilton Vicente ~iveira 1- J ,Waria Valeria de Oliveira 

CPF: 007. 740.876-41 \....../ CPF: 030.260.236-47 

~ Junta Comerciei do Estado de Minas Gerai& 
'llll'Certifico registro sob o n~ 5434930 em 26/1 2/2014 da Empr&sc1 SITE SOLUCOES EM INFORMATICA TELECOMUNICACOES E ENG ENHARIA 

LTOA -ME . Nire 31205676753 e p<olocolo 148189733 • 17/12/2014. Aulenticaçao: F1C6FA71843AEOF93C272A3A06F130E3Cõ85F830. Merinely 
de Paula Bomfim . Secretária-Geral. Para validar est.e documento, acesse \w,,w.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 14/818.973-3 e o código 
do segurança PwY4 Esta cópia foi .:iutenUcada digitalmente e assinada em ::?9112/2014 por Marinely de Paula Bomfim- Spff}}J½~_!!~L 

~~ pâg ,515 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fa~enda Nacional 

CERTlDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SITE SOLUCOES EM INFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ENGENHARIÀ LTOA 
CNPJ: 03;i;l9.731/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
r~ponsabliidade do sujeito passivo acima tdentlflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não cons!am pendências em seu nome, relatiVas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (flFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

esta certidãb é vãnda para o éstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os 6,gãos e fundos públicos da administração direta a ele vtnculados. Refere-se à situação do 
suíeiio passi\lo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange ioctuslve as contribuições sociais previstas 
nas-alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n• 6.212, de 24 de julho de 1991. 

A acefia9ào desta certidão estâ condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

-çertidão emitida gratuitamente GOm base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/1012014. 
Emitida às 10:58:19 do dia 21/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida af6'20/08/2019. 
Có<jlgo de controle da certidão: 9858.8E85.08'06. 78EE 
o ua[qu~r rasura ou emenda lnvalidarà este docume1Jto. 

-----~---



. 
~ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

' ... -•A,\t~ 

, ) µ · ;.:.,> ,. ,?9..s" '~ o 
"' ~ 

CERTIDÃO EMmDA EM: ~" 5.( ~ >." ~'y 24/05/ 2019 .,~y CERTIDÃO DE DÉBITOS Tl'UBUTÁRIOS 

Negativa CERTIDÃO VAUDA ATÉ: 
22/ QB/ 2019 

' 

NOME/NÕHE EMf'RESAR!AL: sm, SOLUCOE;S EM lNFORMATICA, TELECOMUNICACOES E ENGENHARl A 
LTOA 

lNSCRTÇÃO ESTADUAL: 396020395.00· 
25 

' 

CNPJ/ CPF: 03.139.7 31/0001 ·00 SITUAÇÃO: Ativo 

l QGRADOURO< RUA BENEDITO VALADARES NÚMERO: 65 
~ 

COMPL6MENTO: BAIRRO, CENTRO CEP: 35290000 

OlmITO/POVOADO: MUNtCÍPI O: MANTENA UF: !~G 

Ressalvado o direfto de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeíto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é eert1fi~do 
-q,re: 

t. N)i9 ~onstam débitos relativo• a tributo,. admiol strados pela Fatenda Pública Estadual e/ou 
Aé:lvocacla Geral do E$tlldo; 

2. No oaso de utili•a~ão para tavratura de escritura 11(\blica ou re~istro de formal de partilha, de 
1..~arh1 d~ .aQjudicação expedida em autos de inventàrto ou de arro amento, de sentença em açi:o 
J:Se sêj.ari:l?.O jüdicial, dtvórdo, ou de partilha de bens na união estável e de escrituf'il públH:a de 
c!oaç o de ben_s imóveis'- esta ce.rtrdão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Oesoneraçao do ITCO, pr.,vista no artigo 39 do Decreto 43.981/2CfO!t. 

Certidão válida para todl>s os estabelecimentos da emp'1'sa, alca11çando débitos tributários do 
sujeito passivo em fi!se Administrativa ou inscri tos em Otvlda Ativa. 

l lDENT!FICAç-ÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO _J 

1 1 

A. aute~tic.idnde d esta certidão deverá ser conflr'mada no sitio da Secretaria de Estfdo de 
fàtenda de Minas Gerais em www.faz.enda.m~.gov.bt => certidão de débitos tributarfos ;;> 

certificar Ocumentos 

1 
CÓDIGO OE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2019000335P8775 



• 
PREFEITURA "'UNICIPAL DE MANTENA 

CERTIDÃO NEGATIVA Nº 2409074896271273 

ldentlflca91io: 2~09,0748.9627.1273 

Contribuinte ,SITE $01.úÇôES EM INFORMÁTICA, TELECOM. E (ContJ:ole. 000108) 

Vlm:uladoo 

CPF/CNPJ 03.139.731/0001.00 

00004778 

El\der990 RUA Bl;NEDITO VALADARES 

Balrn> CENTRO 

CEP ~5,290-000 

Numero 65 
Distrito SEDE 

Município MANTENA 

Compl 

Uf MG 

Atl\'ldo~ Principal 10.0061 TtLECOMUNICAÇôES 
lnlclo 10/05/1999 

~rt:ifiea, em otenç.ê.o à pe?1soa. interessada, p&Tttl os devidos fins, a.pós necessária verificaçio no 
!Í&tema e demais apont~montos desta Municipalidade, deles verificou que o req~erido acima 
es~cificadQ NA.DA QEVE ~os cofres municipais, referente ~o~ imp:osto$ municipai*, ~essalvado o 
élirei:.t.o da l,".~enda Municipal( de exigir nos tennos da Lei, os ~ri.butos que port~ntur& venh~m e 

su apurado$. 
Cext i~teo ainda qlf<l a present~ cettid!fo terá v~11-cla~e de 90(novental dias, confoicme o a ~tigo 20 do 
deo. n . 2.658 .lle 26 «:te feveré~to de 1999. 

- Não Possui Divida Ativa ou DébilDS do Exe«:íclo V80cidOS -

MANTENA, 29 de Maio<l<>2019 

Wilson Maria Teixeira 
CPf' 307 .669,406-59 

ci,,ft-dt~.,.c-• 
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CAIAt.A 
CAIXA~CONóMICÀ FEOERAl. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrlçã-o: 031;9731/000.l·OO 
Razão Social: SITE SOlUCOfS EM JNFORMATICA, TELEC e ENGENHARIA lTOA 
Nome Fantasla:SITE SOWCOES EM JNFDRMATICA 
Endereço: RUA BENEDITO VALADARES, 102 / CENTRO J ~!ANTENA/ MG / 

35290-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de mato de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O pre·sente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
da.s obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/0S/ 2019 a 12/06/2019 

Certificação Número: 201905140316287<!986222 

rnformação obtida em 2lJ05/2019, às 16:45:03. 

A utílfiação deste Certlfieado para os fins previstos em Lei está 
wndtcionada à verlflcação de a\Jtentlddade no site da Caixa: 
w ww.caixa.gov.br 



o . 
. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SITE SOLUCOES EM INPORMATICA, TELECOMUNICACOES E ENGENHARIA 

IsTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.139 . 731/0001-00 
Certidão nº : 172867084/2019 
Expedição, 22/05/2019, às 16 : 17:23 
validade : 17/11/2019 • 180 (oencc e oitenta) dias, contados da data 
dê sua expedição. 

Ce;rtific.;-se que SITE SOL1.1COES EM INFORMATICA, TELBCOmJNJ:CACOES E 
E N G E N H A R 1 A L T O A 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o n• 03.l39.731/0oo1-oo, NÃO CONS'rA do Banco Nacional de Oevedo.res 

Tra)::,a1.histas. 
Cerl:ídão e111itida com base no art . 64'2-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pel-a Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal superior do 
Trabalho, de 24 de agos to de 2011. 
0g dados oons~an~es desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do '.['rabalho e estão atualizados até 2 (do i s ) dias 
a.n-.eriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jU1'.'idica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidã.o condiciona-se à verificação de sua 
autent i cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www. tst:. jus. br) 
Certidão emitida gracuicamente. 

INFORMAÇÃO IMPO~TANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
'lnadimplentes perante a Justiça do Trabalho quant:o às obrigaç5.es 
estabelecida,s em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais ::rabalhisLas, inclusive no concernente aos 
t"ecolh.l. rnencos p !'ev1denci<irios, " honor<!irios, ~ custas, a 
emolumontoc ou a recolhimentos de~erminqdqe em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de conciliação Prévia. 


